
Lei n. 499/89 de 14-04-89

À cÂMAn.l MJNIcIPAL

vou e Eu, prefe ito

ESTADO DO TOCÂNTINS

PODER LEG ISLATIVO IvÍ'NICIPAL

CÂ}'!ARA MUNICIPAL DE DIAN6POLIS-

.'DISPOE SOBRE IMPOSTOS SOBRE VENDA

VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS."

DE DIANóPOLIS, Estado do Tocantins, apro

rnunicipal , sanciono a seguinte Lei.

Art. 1.- O Imlrosto sobre vendas de conbustÍveis 1Í-

quidos (IW) ten co rro base o Art. 156 Inciso III da Consti -

tuição Federal.

Art. 2.- O Imposto nunicipal sobre vendas de combustÍ

veis líquidos (IVV) ten co no fato gerador a venda a varejo '

efetuada por estabelecinento que proÍDva sua conerciaf ização '

Paráragrafo Onico - Considerando-se a varejo ' as ven

das de qualquer quantidade, efetuadas ao consumidor final'

AÍt. 3. - o IW não incide sobre venda a varejo de õ-

leo diesel e gás liquefeito.
Art. 4. - Contribuinte do Inposto ê o estabelecimen-'

to comercial ou industrial que realizar as vendas descritas no

Art.2..
§ 1.- Considera-se estabelecinento o 1ocal' construi-

do ou não, onde ô contribuinte exercer sua atividade em cará-'

ter per[anente ou temporãrio, de cornerciaLização a varejo doa

conbustÍveis suj eitos ao inposto'
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§ 2. - Para efeito de cunprimento da obrigação

serã considerado autônomo cada un dos estabelecinentos perran-

nentes ou tenporãrios, inclusive veiculo utilizado no co nÉrcio'

ambul an te .

§ 3. - Odispostos no parágrafo anterior não se

aplica a veícu1os utilizados na entrega de produtos a destinatá

rio certo, en decorência da operação jâ tributâda

Ârt.5. - São resposáveis solidarianente, pelo

paganento da i n:po s to devido:

I - O transportador ern relação ao produto tranl
portado e conercializado no varejo durante o transporte.

II - 0 arnazén ou dep6sito que nantenha sob sua

guarda ern nome de terceir,os, produtos destinados ao cosuridor fi
nal.

a Art. 6.- Â base do cãuculo do inÍposto -e o valor

de venda do cornbustÍvel lÍquido no varejo, incluidas as despesas

adicionais debitadas pe1.o vendedor ao corprador.

Parãgrafo onico - Orontante do inposto integra'

a base de cáuculo a que se refere este arti.go, constituindo o

respectivo destaque mera indicação para fins de controle.

Art. 7 . À autoridade fiscal poderá arbitrar a'

base da cáuculo sernpre que:

I - Nãp foren exibidos ao fisco os elernentos i

necessários ã conprovação do valor das vendas, inclusive nos ca-

sos de perda, extravio ou atrazo na escrituraçãá de livros ou do

'') cunento s fi s cáis:
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II - lbuver fundade suspeita de que os docu-

mentos fiscais não refletem os valores reais das operações'

de venda:

III - Estiver ocorrendo venda arbu0ante a va

rejo de produtos, desacoriranhada de docunentos fiscais.
Art. 8. - Âs alíquotas do inposto, prevista na '.

Constituição Federal Art. 34 §7. das Disposições Transit6-

rias, são:

-Gasoline -Zi
-Alcoo 1 Hidratado -?l

-01eos lubrifi.cantes -21

-Gaso l ina de Áviação -31

-Querosene de Aviação -31

Art. 9. - 0 valor do inposto a recolher se-

rá apurado quinzenalmente, e pago atravéz de una guial pre-

enchida pelo contribuinte ern nrdelo aprovado pela secreta-

ria de finanças da prefeitura rm:nicipal, na forr:a e prazo§

previstas em regulanento.

Art. 10. - O Poder Executivo poderá celebrar

conr,ênio cor Estados e MunÍcipios, objetivando a irplenenta-

ção de nornas e procedinentos que se destinem a cobrança el

fiscalização do tributo.
Art. 11 . -0 Poder Execultivo regulamentará '

essa Lei no prazo de 50 (trinta) dias contados da data de'
sua vig ônc ia.
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Art. 12.- O Imposto sobre venda a varejo de

conbustÍveis lÍquidos será cobrado a partir do trÍgesi-

mo dia, contado da públicação desta Lei.

Art. 13.- Esta Lei entrará ern vigor na da-

ta da sua pulblicação, revogando-se as disposições em '

contrário.

POLIS -TO

I§89.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE DIANO_

AOS IO(DEZ) DIAS DÂ MES DE MARÇO DE I

Deodato Costa P6voa
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